Mensagem n° /péé (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptiblica,

Participo a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 8 de dezembro do
corrente ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 774, de 30 de marco
de 2017, que “Dispde sobre a contribui¢do previdenciaria sobre a receita bruta”.

A matéria permanecerd na Comissdo Mista, para os fins do disposto no
art. 11 da Resolug@o n° 1, de 2002-CN.

Congresso Nacional, em 7 de depom@©  de2017.
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